LEI N°. 2.060/97
“Altera o Artigo 171, Parágrafo 1º do Código de Posturas do Município para a seguinte redação”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam liberadas as FARMÁCIAS para funcionarem durante as 24:00 (vinte e quatro horas) do dia, ao longo de todo o mês.

§ 1° - As farmácias que forem funcionar no regime de 24:00 (vinte quatro horas), deverão ter alvará específico para o plantão noturno, fornecido pela Prefeitura Municipal de Manhuaçu.

§ 2° - As farmácias que obtiverem o alvará citado no parágrafo primeiro desta Lei terão os mesmos cassados, caso não cumpram o horário na integra.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 08 de agosto de 1997.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal 
